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fLUSTRÍSSIMOS H ILUSTRÍSSIMAS

SR. RRLüOI.-;iR(3 SKMAlAS DA SILVA MORAIS. PRLüOEIRO OFICIAL DO MUKMCÍPIO DL SÃO

MA L DI-MAIS AUTORIDADES COMPETENTESPl:;i)RO DOS CRENTES

Rcf. Pregão Elelrônico n” (H)2/2022

Processo Administrativo N"' 129/2021

A cmpicsa LIM!*MAR KMPRLKNDIMKNTOS L CONS l RUCÜliS LTDA, CNP.I n ’

l().8I7.6S8/{l()01-50. Inscrição Estadual 12.3151^2-2. sediada na Rua .loào de Deu.s. 10. Ceniro, CEP;

65450-000. Nina Rodrigues - MA. Fone; (98) 871 1-4242. c-mail: LIMPMAR2009C/iGMA!L.COM.

neste aio represeiuad;. por seu rcpreseniante legal o Sr. (ÍUTTEMANN COEI.HO DE SOUSA, hrasilciro.

MA. nascida no dia 1 1/0L1976. porladoi'a da Carteira

de identidade (R(i) n" 10760893-6, expedida por SESP/MA em 26/07/2019 e CPE n" 487.577.993-34.

MA. na VL Local. 304, 24

casado, cirp-es-ároí, natural da ci'lade de Riaclião

sócio/adminisiiador. residenic c domiciliado na ciuade de .losé de Ribamar

QD 303. !'Q \di0ria. Cl/P: 651 10-000. \ em. por meio deste, perante Vossa.s Senborias. com fulcro no artigo

4", inciso X\''iíl da lei 10.520 de 2002. ari. 44 do Decreto It).024/2019. bem como nos incisos LV e XXXIV

'a" da (,'1- 88. e as fontes que norteiam o Direito .Administrativo Pátrio, e com base no próprioaiinea

insirumciUü con\’oeatório. inieipor o pieseme RECURSO .ADMINTSTR.ATI\'ü,

1)1 - DA TE.MPESTIMDADE

.A icmpestiv idade da prc.senie petição enconti'a ampiaro juridico no artigo 44 do Decreto

10.1)24,21)19. senão vejamos;

..j/7. Ueclaradu o vtiicec/í^r, qualíiiivr l:a:(iii!c juh!i!-íi. duruiiw o prazo coiiaec/ido na

i:i:mpo priuorio tio .'iisíanui. manifestar sna' P-IOia <!. lic

-niÇ".'

P J" As razões do rtn urso d,: ífiu’ Irafu o cupuT deverão ser apresentadas f>'0 PRAZO

IO TRhSm i.S,

02 - DOS EA rOS

No diti 18 cie .laneivo de 2022 participanms da .sessão dc abertura das pro]-)osias c disputa dos

preços, do proeedimeiuo liciialório cm epígrafe, que tem como objeto da presente licitação a “Contratação

de empresa para locação dc \ciculos leves para o uso do municipio dc São Pedro dos Círenies

Ocorre que cir, virtude dc várias nuaiices que sc alloraram no decorrer dos trabalhos

rcah/ado.s por c.sie augusto pree<'ciixc /ciandci pela prima/ia da cautela, iniciando o ceriamc potilualmcnlc

e habilitando equi\-oeadamenle a em]ircsa S W M CONSTRUCOES E E.VlFREENDI.\IEN'l'OS LTDA,

CNIM N" o L3.I36.ü76/0()Üt-9(! para os itens 06 c 0

MA“.

às 08:35;24 do dia 18 de .lanciro de 2022, não sc
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UM.IA
atentando à citação do texto do arl. 176 da Lei 6404/76. a respeito da ausência das notas explicativas do

balanço, o t^uai torna obrigatoi io a exigência de Notas Lxpücativas nas deinonstrações contábeis:

"O 'PAR '4''da cilada lei diz que as demonsiraçòes serão "complementadas por

notas explicativas" necessárias paru o esclarecimento da situação patrimonial

e dos resultados do exercido. Messe mister, as notas explicativas se tornam

ohri(’üiórias e legahnenie necessárias. ”

Beiri como também se em.]iiadra no que dispõe a Lei no Art. 176. § 4" da Lei 6404/76. que,

na integra, di.s.scrta o seguinte texto que confirma a inexigibilidade nas notas explicativas:

‘'. \rt. 176. .4o fim de cada exercício .saciai a diretoria fará elaborar, com ha.se

lui e.scriliiraçáo mercantil da companhia, as .seguintes demonstrações

financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da

companhia e as mutações ocorridas no e.xercício:

f...l

4" As demonstrações serão complementadas j>or notas explicativas e outros

quadros analiticos ou demonstrações contábeis necessárias para

esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício "

03 - DOS Fl ND AMENTOS

03.1 - A respeito das notas e\pncatíva.s do Balanço Patrimonial e a exigência destas para empresas

de todos os poi tes

Equivoca-se a pregoeiro na sua decisão com a habilitação precipitada, pois a documentação

acostada nos autos para a pretensa satisfação das exigências insculpidas no item 1 1.1.9. II, do edital, assim

como em seus subilens. coadunam com a inteligência do texto o contexto ali versados, premissa básica para

exigibilidade das Notas Explicativas, conforme o texto do Alt. 176 da Lei 6404/76, itens 26 c 39 da

Resolução CEC N" 1.418/2012 c Resolução CFC N*' l .255.''2009 que aprovou o texto da NBC TG 1000

(RI) sobre exigências na contabilidade dc médias  c pequenas empresas.

(4 aií. 176. §4" (Ia i ei O-lfV-l ''O espci.ifioa t|uc “a.s demonsti ações .serão complementadas por

notas cxpiicaiis as ‘ obrigaion.ts e nccess.iria-; i^cla aiual legislação contábil, como aponta o já citado.

i  òex mlàhcis

A e.Kiidadc Jcw elaborar o Balanç(> Patrimoniai a Demonstração

do Resultado e ov \'oias Explicativas aofnal de cada exercício socuil. "

-  Limr^fiR£mf!etfmertTfiSF.COí!STRüÇOESLTDâ-EPP 
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IQl If.VMtNIOs í t ,

Resolução Cl-C n" 14IH, item 26. dc 05 de Dezembro de 2012

■  íri 176 [() fini òe Loda exercido social, a direioria fará elaborar,

coni hiisc .hi cscriniração mercantil da companhia, as seguintes

ílemvnsiraçbcs financeiras, ejue deverão exprimir com clareza a

\iniaçãn do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no
i xcrcido: (. .)

' 4 ),v demoliam,, ões .serão complemeniadas por noia.s explicativas e
oiifiij' í/mnlr-i:. an,dilicos ou dcmonsira<,õcs contábeis necessários

para e.s-chirccaucmo da situação patrimonial e dos resultados do
lXik ido. ”

-Ir/. / 76. li 4'\ Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1976.

A Lida. deve divulgar informação cíiiiivalentc à exigida para as S.4,

evidenciando as alterações durante o periodo cm cada categoria do

pairimòwo liíjuido, e os direitos, preferências e restriçõtes associados

com cada uma dc.s.sas categorias. "

dI)C Tíí I JOO (RI), item 5. pg. 49-51, aprovada  e instituída pela

Resolução CrC.V 1.255/2009

icxto da Lei 64ü4'7(y no artigo I7ó. bem eomo em seu § 4“. expressaObservem que

clarameiue que as notas explicativas devem scr apresentadas ao llni de cada exercício social, portanto,

cxigívcl rm caso da empresa eorieorrcntc. cm ctmsonâneia c coerência, ainda, eoni o que consta no próprio

Edital do Processo Administrativo n" 1.70-^021. Pregão Eletrônico 002/2022. cm seu item 1 1.1.9 e caput

dü subitem alinea II. não comprovando a iicitamc sua qualificação financeira pelo fato de não apresentar

as demonstrações contábeis na forma da lei. como pedido e ouirora argumentado.

Portanto o por tlm. no que se entende a exigência da expressão "na forma da lei", a lei, em

sim. declara, ipsis liiieris. que as noras explicatlv as são exigíveis para toda empresa cujo exercício scrcial

apresentadíí esteja findado, confornie o item 26 da Resolução do CFC n" 1418. de 05 de Dezembro de

2012. e no ai t. 176, ̂  4". da Lei n" 64U4 de 15 dc Dczcmbix) de 1976, e subitem II do item 1 1.1.9 do edital

que rege o pre.scntc certame, já dissertados c apresentados na argumentação deste texto.

04 - DOS PEDIDOS

Postos todos os fundairemos acima, |●'lei^oia-se. respeitosamente, à V. Excelência, que seja,

por fi m, julgado procedente este recui^o. dando-lhe PROVIMENTO nas solicitaçÕe.s:

10116. Cohama. (IP; 65074-115 ● Sào luís - MaranhãoAv. Danie! d(- 1.; íou/h . >ó7, Co.-i.wmiiiiu Vx-.. v.o i
l- mail; li'npniai:',il'.' cnninuii! «om ● l\P|: 10.817.680/0001 -50
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Oi - Que ícja acolhido na integra, o presente recurso e a invalidação apenas dos atos

insuscecí\'eis de aproveitamento, conlorme estatuído no çj 4" do art. 44 do Decreto 10.024/2019;

Que se cumpra o disposto no item I 1 ..'^.5 do edital do presente certame, PE n" 002/2022.

PA n" 129/2021. onde afirma que ".SV/’íí iiuihiliuido o íiciianie que não comprovar sua habilifaqão, seja

por não liprcsenlar quaisquer dos docunienios exipidos. apresenià-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema

quando ‘tolicilado pelo pregoeiro. ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. " c desabilite a

empresa S W M CONSTRlTOfiS lí líMPRHENDlMlíNTOS LIDA,

02

03 - Caso não seja atendido o pedido anterior, faixemos deste inslrumcnlo, como se específico

fosse para requerer junto a e.ssa Preleiiura Municipal de São Pedro dos Crentes, cópias integrais de capa a

capa do procedimento administrativo siiso. incltiído as cotações que deram origem ao plano básico,

comunicados inieiiios. dentre outros com fulcro na Lei 9.507/97;

Data venia. lastrcada nas ra/ões recursais. requer-se que a Comissão de Licitações

reconsidere sua decisão c. não ?>cndo este o entenuimento. faça este recurso subir, devidamente informados,

à autoridade superior, cm coníormidade com o que estabelece o texto legal, disciplinado no art. 13 inciso

IV do Decreto 1().024/2()19. hem corno subsidiariamente o art 4". do artigo 109. da Lei n" 8.666/1993,

observando-se ainda o disposto no parágrafo 3“’ do mesmo artigo;

04

05 - Requer, ainda, qtic qualquer dccistu' nrolerida sobre a presente petição seja fornecida as

fundamentações juridicas da rcsposla ●; u>dt)S os j)aieçcres jurídicos c técnicos a este respeito, rebatendo

cada arguiçào anontada.

Nos torivios.

Pede Deíerimcnio.

M ‘\. 20 de Janeiro de 2022í'\ina Rodr;:ii.‘es
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